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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuana DE vEREADoRES DE LAvRAS DO SUL

BANCADA DO PROGRES§I§TA§
SALA SEVERINO SILVEIRA

Fone: (55) 3282 - 1861 Email: bancadapptavras@hotmail.com
Rua Adão Teixeira da Sitveira -

REN0VAçÃ0 e AÇÃo
agal2a24

rNDrcAÇÃo ??!2022

Senhor Presidente,

O Yereador signatário desta, indica após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encamiúado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte:

*Quu o Porler Executivo Municipal estude a possibiltdade de $crescenÍar
inciso IY e *', no § 10, do Art. 7o, da Lei Municípal n" 3.677/2021 que Reestubetece narmas p$ra
a uploraçdo do Serviço háblico dc Transporte Individual por Táxi nts Muruicípio e dtí autras
providêneías, conforune miquta de proietoÃe lei anüíL

JUSTIFICATTYA:

Considerando que muitos desses profissionais, ditos moíoristas secundários, tàrr
na exploraçâo do serviço de táxi, a sua úniça e exolusiva fonte de renda não somente paÍa manutenção da
sua própria família corro a do titulm da concessão.

Esta possibilidade de transferir a concessão, como a proposta nesta Indicação,
inserindo inciso IV e V, no § 10, do AÍt. 7o, da Lei Municipal n" 3.67712021, seria uma
decisão/aut onzaçáo do permissi onário e/ou seus herdeiros le gítirnos.

Sala "Severino Silveira", da Cãmara de Vereadores, 06 de setembro de
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PROJETO DE LEi N" 12022.

Acrescenta inciso IV e V, no § 10, do Art. 7o da Lei
Municipal no 3.677/2021 que Reestabelece noÍTnas para a
exploração do Serviço Público de Transporte lndividual
por Táxi no Município e da outras providências.

Art. 1o. Acrescenta inciso IV e V, no § 10, do Art. 7", da Lei Municipal no 3.67712A21 que
Reestabelece norÍnas para a exploração do Serviço Público de TranspoÍe Individual por Táxi no
Município e dá outras providências, com a seguinte redação:

ArL 7' A exploração do Serviço Público de Transporte Individual por Táxi dar-se-á por
meio de permissão pública delegada pelo Executivo Municipal, em caráter personalíssimo,
temporário, precário, inali enável, impenhorável, incomun íçáw el e intransferível.

§ 10 Na hipótese de o permissionário apresentar comprovada incapacidade para a execução
do Serviço de Táxi, a ser declarada pelo Instituto Nacional do Segwo Social (INSS) ou Medico
especialista, e respeitados os requisitos expostos nos incisos do § 9' deste artigo, fica permitidz a
transferência da permissão em favor de:

I - 1 (um) descendente em 1o grau;
II - I {um) ascendente em 1o grau;
III - côryuge ou a esse equiparado,
W - motorista, não proprietário de táxi, desde que exerça a atividade de motorista

auxiliar de táxi por um período não inferior a 6 (seis) meses;
V - motorista, não proprietário de táxi, desde que pague uma taxa de transferência

equivalente a 4 URP ao §xecutivo Municipal que repassará 50Y«» ao órgão de classe em 30
dias. {NR)

Art. 2. Cabe ao Poder Executivo Municipal, atraves de regulamentação, definir e editar
nonnas complementares necessárias à execução da presente lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


